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PORTARIA Nº. 169/2024, 
DE 13 DE MAIO DE 2024 

"Dispõe s obre a n o m e açã o d e cargo e m. 
c omissão, e dá outras providê n c ias. n 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
Josê Neto d e Olive ira. n o u s o d e s uas a tribuiç ões leg ais e nos t e r mos do a r t. 
90 - inc i s o s VII, X.XVIII , e XXXIX, c ombina do c om o a rt. 107 - inc i s o II , todos 
d a L e i Orgânic a do Munic ípio ; 

CONSIDERANDO que n ã o exist e v e d açã.o pre vi s t a n a Súmula. Vin c ula n te N º. 
1 3 do Supre mo Trib·unal F e d e ral , p ara nomeaçõ es d e cargo s d e c onfiança de 
n a tureza politica; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nome ar o Sr. DJAVAN VIEIRA DE CASTRO, para exerce r o cargo 
comissiona do e de c onfia n ça d e S ecr e tário Munic ipal d e Obras e S e rviç o s 
Püblic o s . 

Art: . 2º - A presente nomeação e n c ontra a mparo n a Lei Munic ipal n º. 0 2 7 , d e 
14 d e fe v e r e iro d e 2014 . 

Art. 3 ° - O c argo ora nomeado possui simbologia CC-1 . estando vinc ula do à 
S ecret a ria Municipal d e Obras e Serviç o s Públic o s . 

Art. 4° - No a to d a posse o (a ) ora nomea do(a ) d e v e r á a presentar a 
d eclaração d e r e nda a tualizad a e a d eclaração d e d esinc ompa tibilização . 

Art. 5° - D eterminar a o Diretor d e R ecursos Humanos que a d ote a s 
providê n c ias n ecessárias cabívei s para o c umprime nto d a presente portaria. 

Art.. 6° - R e vogad as as dis pos ições e m c ontrãrio, a presente portaria e ntra.rã 
e m vi g or n a data . d e s u a publicação . 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SEI 

G a bine t e d o Pre fe ito Munic ipal d e Joã o Cos t a, e m 1 3 d e maio d e 2 0 2 4 . 
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PORTARIA Nº. 170/2024, 
DE 13 DE MAIO DE 2024 

"Dispõe s obre a nome a ção d e c argo e ,n 
c omissã o~ e d á outras providê n c ias.» 

O PREFEITO MU'NICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o S e nhor
José N e to d e Olive ira. no u s o d e s uas a tribuiç õ es l egais e nos termos do a rt. 
9 0 - inc i s o s VII, XXVIII . e XXXIX, combina do c om o a rt. 107 - inc i s o 11 , todos 
d a L e i Orgânica do Munic ípio ; 

CONSIDERANDO que n ã o exi s t e v e d ação previs ta n a Súmula Vinc ulante N º . 
1 3 d o Supre mo Tribu.nal F e deral . p ara nomeações d e c arg o s d e c onfiança d e 
n a tureza política; 

RESOLVE: 

Art.. 1° - Nome ar o Sr. GIL CARLOS SANTANA BAR.DOSA, para exer cer o 
c argo c omissionado e de c onfia n ça d e S ecr e tãrio Munic ipal d e Saúde e 
Sane amento . 

Art.. 2º - A presente nomeação e n c ontra a mparo na Lei Municipal n º . 0 2 7, de 
14 d e fe v e r e iro d e 201 4 . 

Art.. 3º - O car g o ora nomeado possui s imbolog ia CC- 1 , estando vinc ula do à 
S ecr e t a ria Munic ipal d e S a úde e Sane a.ine nto. 

Art. 4° - No a to d a p o s se o (a) ora nomeado(a) d e v e r á a presentar a 
d eclaração d e renda a tualizad a e a d eclaração d e d esinc ompatibilização . 

Art.. 5° - Determinar a.o Dire tor d e R ecurs o s Humanos que a.dote a.s 
providê n c ias n ecessárias cab íveis p a r a o c umprime nto d a presen t e portaria . 

Art.. 6° - Revogad as as dis pos ições e m c ontrãrio , a p resente portaria e ntra r ã 
e m vig or n a d a ta d e s u a publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SEI 

G a binet e do Pre fe ito Munic ipal d e Joã o C o s t a, e m 1 3 d e m aio d e 2 0 2 4 . 
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JoaoCosta 
O trabalho continua! 

CARTA CONTRATO - PMJC 
CARTA CONTRATO nº 040/2024 

O MUNIOPIO DE JOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
M inistério d a Fazenda com o CNPJ nº 01.612.580/0001 -30, com sede e foro na Praça 
Central, s/n, Centro - CEP: 64.765 -000, João Costa - PI, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
nº 746.784 -SSP/Pl e inscrito no CPF sob o n º 259.282.103- 10, residente e domiciliado em 
João Costa/PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sr. ISMAEL TAVARES 
PIAUIUNO. brasi leiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.381.763-61, residente e domiciliado 
na Localidade João Costa-PI. A CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, 
têm entre si ajustado o presente~ em conformidade com o art. 75, inciso li, da lei 14.133, 
supletivamente pelos princípios d a teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado, bem como mediante as segu intes Cláusulas e condições; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO· O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ÁRBITRAGEM CONTROLE CARTA CONTRATOS CAMPEONATO MUNICIPAL 2024 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por dia de serviço prestado, A ser depositado 
na CONTA: 32365-9 AGENCIA: 0519-3 BANCO DO BRASIL. 

CLAUSULA IERCElRA - PA YJGENCIA· o presente Contrato terá vigência a partir da 
assinatura do mesmo, até 31 de dezembro, 2024. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)· Executar o presente 
Contrato de prestação de serviços em estrit a consonância com seu s dispositivos; 

responsabilizar- se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva, 

todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem, 
no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa 

anuência desta . 

CLAUSULA OUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE· Efetuar o pagamento ao(a) 
CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatame nte 

ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato; 

supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela 

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros, 

documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos 
serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando 
necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL- O(A) CONTRATADO(A) reconhece os 
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 115 da Lei 

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma 
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela 

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a 
Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES· A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A) 
obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a 

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago 

integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a 
prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela 
parte inocente, caso lhe convier. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO 
MUNIOPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 

POOER 02 PREFIDURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

ORGÃO 14 secretaria Mun. de Esporte 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfsICA 1.500.00.999.000 60.000,00 

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES· 
O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.0 14.133, ficando assegurando à 
CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser 

promulgada durante a prestação de serviços. 
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